
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E
DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado cfo
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.067/2010 de 09/03/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
10/03/2010, Edição de no 8.823, resolve:

DECRETAR:

, . . Art. 1" • Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerdcto, o
Credito Adicional Especial novalor de R$ 123.968/68(Centoe vinte e três mi!, novecentos e sessenta e oito
reaise sessenta e oitocentavos), destinado a atender despesas com a Construção deCobertura deArquibancada do
Estádio Municipal Virgínio Bortolotti, nesta cidade, na conformidade com o que segue discriminado:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CtJLTUBA E DESPORTO
04.03. DEPARTAMENTO DE PBOÍOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120010.3.154000 CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 32.879,68
2840 FONTE: 33911 CONV/MIN.ESPORTES - CONSTR.COBERT.ARQUIB.EST.MÜNICIPAL

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 64.750,00
2689 FONTE: 31911 CONV/MIN.ESPORTES - CONSTR.COBERT.ARQUIB.EST.MUNICIPAL

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2690 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 26.339,00

.R$ 123.966,66

Art 20 - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(âo), parte por superávit financeiro das fontes da receita
(valores desonerados), apurados no balanço geral do(s) exercício(es), parte por excesso de arrecadação pelo ingresso
na receita de recursos deconvênio entabulado entre o Ministério dasCidades e o Munidpio e parte por cancelamento de
dotação da despesa orçada parao atualexerdcio, na onfonnidadecom o queseguedemonstrado:

SUPERÁVIT riNANCEIRO
FONTE: 33911 - CONV.MIN.ESPORTES - CONSTR.COBERT.ARQUIB.EST.MUNICIPAL R$ 32.879,68

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31911 - CONV.MIN.ESPORTES - CONSTR.COBERT.ARQUIB.EST.MUNICIPAL.

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CtnjTtmA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
85 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R9 32.879,68

.RS 64.750,00

.R$ 64.750,00

•RS 26.339,00

SCMA RS 26.339,00

SOMA GERAL r$ 123.968,68

disposições em contrário.
Art. 3® • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANi

Paço Municipal de Ipqj,
ano de dois mil e dez.

ná, aos dez dias do mês de março do

CASSIO MURILO TRO

-Prefeito Muni

SfT.I--. -
•li..

-

Or^'" •-..io

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2,677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101


